
LEI Nº. 980/11, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2011. 

 

 

“Define o traçado do Perímetro 

Urbano de Barreiras.” 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais e regimentais,  

 

APROVOU: 

 

 

Art. 1° Fica institucionalizado o Perímetro Urbano do Município, delimitado pela 

poligonal descrita a partir das coordenadas em UTM, SAD 69: 

 

PONTO COORDENADAS E COORDENADAS N 

1 503.099,554 8.665.826,549 

2 505.061,352 8.65.060,916 

3 503.460,400 8.662.113,669 

4 505.830,480 8.662.005,839 

5 506.367,579 8.658.794,192 

6 510.846,169 8.658.719,159 

7 510.800.201 8.657.332,130 

8 506.387,730 8.657.397,283 

9 500.500,520 8.653.400,500 

10 500.638,549 8.651.758,457 

11 499.088,271 8.651.974,582 

12 498.894,308 8.652.191,499 

13 498.697,047 8.652.342,429 

14 498.207,124 8.652.365,766 

15 498.127,276 8.652.568,407 

16 498.464,148 8.652.824,594 

17 498.464,148 8.653.206,753 

18 496.667,898 8.563.450,542 

19 492.595,684 8.659.259,476 

20 489.468,734 8.660.653,435 

21 490.457,247 8.661.271,851 

22 496.352,170 8.661.553,330 

23 501.200,000 8.662.700,000 

 



Art. 2º A planta que limita a Zona Urbana do Município constitui-se em anexo único 

desta Lei. 

  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga as disposições em 

contrario, em especial a Lei nº. 820/2008 e a Lei nº. 913/2010.  

 

 

Sala das Sessões, 15 de Dezembro de 2011. 

 

ANTÔNIO RODRIGUES DE SOUZA 
Presidente 

BEN-HIR AIRES DE SANTANA 
1º Secretário 

 
 
 

IZABEL ROSA DE OLIVEIRA DOS SANTOS 
2ª Secretária em exercício 

 


